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DECLARAçÃO DE PRINCIPIOS

O PÂBTIDO COMUNISTA PORÌUGUÊ;
(RECONSTRUÍDO) ê o partrdo potitrco
Íevolucionário do protêtâ ado, a vanguaroa
orgânizada e consciente da ctasse ooeÍa.,a e a
mais elêvada iorma da sua organizaÇão de classe.
O Paftido guia-sê pela douÍina marxistâ-teninista
ê por todos os sellsensinamentos revotucronanos
na elâboração da suâ tinha políticâ e em toda asua
activrdadê. A Íioetidade aos pírncrpros marxtsias-
leninislase a sua aptr cãçâo c riaoora as condicÕ€s
concretBs de Portugat e à situaÇão,nternactonât
sáo a íonte da sua Íoíça, da sua Lridade edàssuas

O PARTIDO COMUNISTA PORTUGUËS
(RECONSÍRUÍoO) é a união votuntáíiâ ecomba-
ìive dos comuôistas, os quaissuboídinam incond!
cionalm€nte a sua vida e inteÍesses pessoais aos
superioíes inleresses do Partido, não temem diÍi-
culdades nem sacriíícios nâ tuta pela vitóriâ dã
causa do Partido, pÍaticam o maÍxismo-teninismo
e combatem o revlsionismo, o oporlunismo e o
lrotskismo, deiendem a unidede e a disciplina e
combatem o Íraccionismo, sâo ieaìs e honrados e
combatêma câlúnia ea intriqa. O Partidoeosseus



membros lutam pela sua coesão ideotóqica e poti-
tica e pela suâ organizaçâo monolíìica, estreitâ-
mente ligada às massas. Apticam tietmenle os
princrpros ê no'mas oo cenrrâtismo democrático.
que constituem a Jorça invencivel do Partidocorìo
parlido prolelário .ma ãistâìen in ista e desemoe-
nham papel decrsrvo na aplicação da sua ti;ha
revolucionária. Revolucionarizam e proletârizam
de íorma ininleíuplâ e consequente as suas íitei-
ras, píalicam a crítica e autocÍítica, estimulâm a
crítica das bas6s, combatem os d6svios direitistâs
e esqu€rdistas e o grupismocaçiquistaeamiguista
P6quèno-burguês.

O PARÌIDO COIIUNISÌA PORTUGUÊS
(RECONSÍRUIDO) ó um destacamento r6votucio-
náíio do movimento comuniste internacional.
Orienia a sua âclividads € educa os sêus membros
no espÍíito do internacìonalismo proletário, da
solidariedade mundial entre trâbathadores 6 povos
de todos os paises e do apoioeamizadeâ Atbánta
Popular, pais socialisia dirigido por um autênlico
Parlido Comunista. Mantém-se indissoluvetmente
unido aos Pâ idos Comunistas Marxistas-
Leninislas de lodo o mundo e nas suas retações
com esses parlrdos iÍmèos obseíva â pÍáftca ion-
ssquent€ da solidariedade píaleráíia combâtiva,
dâ camaíadagem, solcitude e amizade comunrs-
tas, d a indspendência e igualdade, da colaboraçáo
revolucionária em todos os lerrenos. Desenvolvea
sua acçãojunlo ao proìetariado e âo povo de Por-
tugalno sentido de lutarem com o píolêtâriâdoe os
povos de todo o mundo pelâ derrota das duas
superpoÌências, pela liquidâção do imperialismo e
dâ reacção, pela vitôris da revol!çãomundiale do

O PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS
(RECONSTRUIDO) tem como objectjvo reatizaí a
revolução socialista, instâuraí e asseguraí â dita-
dura do proletariado, construiÍosocialismoeedif i-
car a sociedade comunista. Na etapa actuât dâ
revolução portuguesa, as lareÍas centrais do Par-
tido consistem na luta pela unidade da ctasse ope-
raria. na construÇão da atiânça opeíáíro-
camponesa, e na união das largas mâssas
populares e de todos os antilascistas e paÌrioiâs,
sob a d irecçáo da classe operária, para a virória da
revoluçãodemocíático-popularem marcha pârao
socialismo e pelâ instauraçâo de uma Rêpúbtica
Popular que assegure libeídade, páo, ÌeÍra e inde-
pendência nacional.

O PARTIDO COìIUNISTA PORTUGUÊS
(RECONSTRUIDO) é o continuador do Partido
Comunista Português, tundado em 6 de Março de
1921, o qual, durânt€ cerca de quarenta anos, con-
du2iu o proletariado e o povo poÍtuguès na tuta
pela revoluçáo, conva oÍascismo, o imp€riaìismo,
o colonialismoe o capìtalismo, Asua reconstíução
em 27 de Dezembro de 1975, após doze anos de
luta dos marxistas-leninistas conÍa a tíaição da
camanlhs conlra-revoluc'onária bLrguesa íevrsio-
nista e conlra o grupismo caciquista pequeno-
burguês, marca uma reviravolla radicat de
dimensão hisióricâ no desenvoivimento da tuia
Ibertadoía do movrmerto operârio ponugues. O
seu Íoíalecimento maíxista-lenrrtsta ininterrupto
ê consequente como vanguarda íevolucionaíia
sempre Íiel ao pÍolelariado, vincula-se à sua tiga-
çáo indissolúvêl às massas ìrabalhadoras, ao seu
combate intransigenle às ideiase práticas neíâstas
do gruprsmo caciqursla pequeno-burgués e às
ideias ê práticas conìra-revolucionárias e anrico-



munislas do rêvlsionìsmo burguês. Edificar o Par
lrdo e âssequrar a sua ün,daoe êcoÊsào ideo ogicà
e polítìca, é luÌar intransiqentemente paíae iminar
das Íìlelras do PCP(R) os resÍduos das idejas e prá
ticas nocivas do grupisrno cac quisla pequeno-
burguès, asq!â s durantedozeanosíoram a Íonte
qerddora de lendèn. ãsêsqrerdrTãntes, ave'ìlurêÈ
rãs â dÊsagregadoras. o obsráculo p'rnc,pal à v,1-
culaçào dos rai!islaslen'nrslas à classp opeÍaía
e à sua participação polÍlicâ consêquenle na luÌa
de classe do proletariado e doscamponeses ê nas
acçôes dasgrândês massas, impedindo-as na prá
tica de marcharem na via íevolucionária da sua
completa libertação. Assegurar que o Parlido se
manlenha sempre dê coÍ vernreÌha é desenvolver
combâtes permanentes e sem tréguas no seio do
movimênto opêrário ê populaí conìrâ âs tíaiçôese
manobías da câr.aíilha burguesa r€visionista que
tudo faz para decompor a combalividadê íevolu
cionáíia da class€ opêráriâ ê dâs mâssâs trabâlhâ-
doÍas e desviá-las do câminho da revoluçào, da
ditadurâ do proletãriado e do socialismo, procu-
rando colocá las sob a tutela da burguesia portu-
guesa e líansíormá-las em pontos de apoio da
penelração do social-impêrialismo russo em PoÊ
tugal. Assêgurar que o Partido seja sempre liel ao
marxismo leninismo e vanguarda consequênle-
mênle revolucionáriâ do prolêtariâdo poítuguês, é
servlgilanle paÍa que arrivistas não usurpem pos-
tos dingentes do Partido. e comprêender plêna-
nìente que ser comunista e uma quolidiana opção,
é lulaí intÍansigentemenle para que a diÍecção do
Parlido em todos os escalõesse mãntênhasempre
nas náos de revolLc.onáÍros pro etáÌ.os
marxistas-leninislas de íidelidâde e abnegação
sêm limites ê a toda a provâà causa do Partido, da

clâsse opeíáriâ, da revolução. da ditadura do pro-
letariâdo dô sociâlismô ê do .ômonismô

O PARTIDO COMUNISÍA PORTUGUÊS
(RECONSTRUIoO) e o autênrico parlido íevolu-
cìonár o dâclasse opêráriâde Portugal, sempreÍie
âos lundamerÌos ideológicos e organilalivos
marxislas leninistas. É o sêguidoí dâs ÍâdiçÕes
revolucionáíias e internâcionalistas do Pariido
CoÍìLr,sÌa dÊ BenÌo Gorçàrves. Milirao F'bei'o.
AlÍíedo Dinis, José Gregório e tanlos ouìros prole
1áíios comunislas. É o herdeiro das tradiçõês dê
Jta revolucronár a de lodor os Ê(proraoos e oori-



CAPÍTULO I

MEMBRO DO PARTIDO

Art. 1. É membío do Partido rodo aquete que
aceila o Píograma e Esiatutos do Partidoe contri-
bui para a suâ aplicação, militâ numa das suas
organizações e nela Íabalha âcÌivamente, aptica
as resoluções do Partido e paga as contribuições

Art.2. AÍiliação no Panjdoe ind ividual e Íaz-se
através de uma das suas celulas. A admissão
devêrá s€r examinada e aprovada pela Assêmbleiâ
de Celula e íatiÍicada pelo organismo imediaÌa-
mente superior. Ouâlquer membro do Paítidoque
proponha um novo mìlitanle deve âbonar a sua
seri€dade polílica e moral e fornecer as inÍoíma-
ções que nesse sentìdo lhe Íorem solicitadas.

Compete ao Comité Centrala âdmissão de ex-
dirigentes de outros partidos.

!.4{-y O .nembío do Pâírido rem como Dnncr

â)7ê-arelularinlíansige.ìlemenlepelaunidade
ideológica, politica e orgânicâ do Partido,
com base nos principios do marxismo-
leninismo e do inteínscionallsmo proletario.
manlendo viqilância comunista contra todas
as alitudes Íaccionislas:
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b) contribuir paraâetaboração da tinha potítica
do Partido, procurar assimilá-la e trabathâr
pela sua jusra aplrcaçào parttctpar activa-
mênte na vida politica do Partido e tutar
incânsavelmente pelo cumprinìento fiêt das
decisõos do Partido:

c) ampliar e Íortaleceros laÇos do Partido com
as massas, ligar-se esìreitamente com elas,
partrcrpar âclivamente nas suas orgsniTâ-
çÕes, consultar as mâssas nas queslões do
seu rnleíesse ê ÕêÍender as suâs reivrndi.â-
çòes organrzar ê d íigir as suas luras
explicar'lhes o signiÍicadoda políÍca do Pa-
tido, seí o seu íielservidor, esÍorçar-se paÍa
ser por elas reconhecidocomo seu dirìgente
e conqLristar pâra o Partido os aulênticos
combalentes de vanguarda das massasl

d) trabalhar constanremente para elevar o seu
nívêl polilico e ideológrco. conhêcer â expe-
íiéncia revolucionáriâ do Parlido. assimilaÍ
os princÍpios do marxismo-lêninismo e
es,orÇar'se poí aplica-tos criadoramente a
realidade concreta da luta de classes e da
luta conìra todas as ,oíÍìâs de oportuntsma.
conlíâ o revisionismo burguês, o grupismo
caciqu,sla oequeno-buígués e o trorskismo

e) obseívar e deíênder a disciplina partidáíia,
iguahenle obagatoria para lodos os mem-
bros do Pâ.tido, lndêpendenÌêmente dos
seus mérilos e dos câígos que ocupêrni

í) pralicaraãutocriticaeã cííiicaeeslirnularo
seu desenvolvimento, lular conlíâ os dêsvros
€squerdisias e direitistâs, apontarosdeleilos
no tíabâlho do Panrdo, combater os seus
eíos e debilidades e tudo Íâzer para os

Í
g) lutar para que a direcçâo do Partido a rodos

os nivêis se mantenha semprê nas mãos de
revolLcronar ros proleiar,os mà r r rstas-
leninislas de Jidelidâde e abnegaçâo sêm
limites e â toda a prova à causa do Parrido. da
classeoperária, da revolução, da ditadurado
proletariado, do socialismo e docomunismo:
ser sincero honêslo e teât pãra com o PaÊ
lido, nào permirindo oue se ocutte e se.lcs-

i)

r)

guardaÍ rigorosamente os segÍêdos do paÊ
tido e manter sempíe vigilância ê Íiímeza
comunìstas Íscêaqualquer inimigodectasse
dando se necessário a própria vida na con,
vicção indestíutível de que a Íidetidade ao
Partido é dê âbsolula necessidâde em todos
os domínios e circunslânciasi
s'rbo.dinar incondicionalmenle os seus inte
resses pessoais âos interessês superLores do
Partrdo. combaler o rndivrdualrsmô lêvâr
uma vida modesla e exempìar e reger a vida
privadâ pelos princípios da moral comunistal
píêstâr ao Partido âs inÍormações que lhe
Íorêrn solicitadas sobre a sua vida partidária
e parlìcular, píesente ou passadaì

m)participar nas reuniões do oíganjsmo a que
perlênce. 'espeitar o horário prè.
estabelecido e seÍ pontual nos encontrosì

n) cont,nuar â desenvolve r a ãct ivrdade part,dá-
ria se porventura perder o contacìo com o
Padrdo e eslorçar-se por restsbetecer rapr.
damente esse contactoi

o) velar pela soIda riedàde ê lrâ rer n rdade com u-
nistas. sjudando politcâ. moíal e mareflat-
mênle todos os canaradas necessitados



enÍermos, presos ou perseguidos, incluindo
os seus Íamiliarês.

Arl. a O membro do Padrdo tem como pin.i-

a) elegeí e ser eleito para todos os órgâos do

b) parìicipar activâmente na discussão livre e
responsavel dos problemas úêologicos, rêó-
íicos politicos e práticos da vrda panrdána
nas reuniões do Pârtidoì

c) colaborar na imprensa do Partido, apresen-
tando inclusive sugestões e críticas consÍu-
tivas, ou parlicipar nos debâles nela abertos
sobre problemâs de real interesse para o

d) expressar livrêmenlê a sua opiniáo e a suâ
crítica construtiva e f raternal nas reuniõesdo
Partido sobíe â actividadeecondutadequal-
quer mililânte, diíigente ou organização do

ê) apresenlar píopostas, sugesiões, observa
çÕes, íequerimentos e comunicar osdeíêiios
do trabalhodo Partido a quâlqueí dos suces-
sivos escalÕes partidários, inclusive ao
Comité Central e ao Congresso do Partidol

í) manter as suas opiniões sobíe as queslÕes
em debate e deÍendê-las no seu organismo
mesno qre não sejam aceiles pela maroira.
podendo apelar parã todos os órgãos supe-
rioÍes do Partidosem deixarde acataíe apli-
car ìncondicionâlmente as decisões da

g) pa(icipaí pessoaìmenle nas discussões e
resoluções do sêu organismo que tratem de
assunìos relacionados com a sua âctiv dâdê

ou conduta, podendo apetar da decisâo
tomadã iunto aos órgãos superioros.

Art. 5. O membro do Pa(ido, por motivo de
mudânça de local de trabâtho ou de residéncia. e
transÍendo de orgânirâção. sêgundo ãs normas
estabelecidas oero Comilé Centíal

CAPÍÌULO II

PRTNCIPTOS DE ORGANTZAçÃO
E ESTRUTURA DO PARTIDO

Arl. 6" O centralismo dêmocrát,co é o onncipio
lundamental em que se bâse'a aestrutura oroânica
do Pârtido e que rege toda a vida oartidária. Este
princípio signiiaca:

a) eleiÇão de bâixo para cims de ìodos os
órgâos dkigent€si

b) p.estaçâo pêriódica de contas de todos os
órgàos dingentes pêrante as orqanrzacôes
que 06 elegeram,

c) obígatoíiedade deiodos os órgaos orr,ger.
res escLrtarem constantenenle as oprnróes
dos óÍgáos inleriores ê da massa dos mem-
bros oo Pârtido. de estJdãrem os seus pro-
blemas e de os resotverem em têmoo

d) obrigaÌoriedade de todos os órgâos rntêíio.
res prestarem periodicamente contas da sua
actividade aos órgãos superioresi

e) subm issão d o membro do part ido à sua ôrqa-
nização e da minoria à maioriai



Í) submissâo dos organismos iníeriores aos
organismos superiores e doconjuntodo Par-
rido ao ComiÌé Cêniral:

9' obíigaloaedade em lodos os órgàos drtigen-
les da prátrca da dríecçàó coleclrva na dis-
cussâo e decisão dos píoblemas que se
coìocam âo Pârtido, coniugada com a res-
ponsabilidade e a iniciativa individ'raisl

h) obíigatoriedade de Ìodos os órgãos dirigên-
tes píaticarêm a crilica e a autocritica no seu
seio e estimularem â cíitica eaautocríticaem
iodo o Partido.

Aít.7 A apl'caçào do cenl ra lismo dernoc íatlco
deverá eslãr ârticulaõa indissoluvelmente aos

seguintes PrinciPios:
a) Íraternidade proletáíia nas íelaçôes entÍe os

oíganismos do Partido e âs massas, entre
todos os organismos e milìtantes eo Comile
CenÍal, enlíe os diriqenies e os militantês,
assegurâda pela consulta e contiança reci-
procas e pela ajuda e apoio múiuosl

b) selecção e píomoção dê quadros baseadas
rigorosamênle nâ.devoçáo mais proíunda à
causa da classe opeíária e na íidelidade ao
Partido veriticadas nas bâtalhas de classe e
nas prisÔes diante do inimigo de clâsse, na
mais eslreita ligaçâo com as massãs, na
capacidade de orientaÊse por si mesmo êrn
todâs as situaçÕese de nâotermedodeassu-
mira responsabilidâde das suas decisõês, no
espkito de disciplrna e na lêmpera bolchevi-
que, tanto na lula contía os inimigos de
classe, como na intíansigência fâce a todos
os desvios dâ linha proletária revolucìonáriai

c) linha de íÍìassas na actividadê dìária do PaÊ

tido êstudando cuidadosamente a prática
revoluc ionária das massas, consu ttã ndo-as e
aprendendo em contacto com elas,
dirigindo-as com jusleza, sabendo ganhá- tâs
paía as posições politicas e ideológicas do
Parlido através oà sua própna expeíêrcia,

d) rêvolucionarização e proleìârizâçáo ininter-
rLrptas e consequentesda vida do Partido que
alinjam todos os seus organismos e mem,
bros, tendo como objectivo aperl€içoarsem-
pre a âctividade partidária e as qualidadesde
cada comunista, aíim dêatcânçaravitóriada
revol]ção e do socialismo,

Arl 8. O partidoé organi/adotendo por bâsv u
local de Íabatho ou de restdència e dê terfltófio
deleímrnado. A organizaçào do parrido que desen-
volve a sua actividade nrm tocal dê t.abatho or,
rum ramo de produçâo e considerada superioí a
lodas às organizaçóesdo Parldoque tim,tam â sua
âctividade a parte desse tocat de trabath o ou desse
ramo de pÍoduçào A o/ganrzaçào do pa.tido que
desenvolve â sua acÌividade numa áre€ determr-
rada e consrderada supeíior a lodas as orqanrza-
çÕes do Partrdo que ttmitem a sJa activ,daoe a

Art. 9" Para íins de organìzaÇâo do partido. o
país é dividjdo eÍn regiõês. Eslas sâo constiiuidas
por empresas ou zonas. âs quâis se compòem das
cólulas do Parlido exisrentes nâ sua lrrisdiÇão.

Art. 10 O âmbilo da,u sdrçào das orqanizâ-
çôes do Partido é deÍinido peto Comite Cõntrat e
pode ser poreste modificado sempíeque necessá-



Art. 11" No âmbito da sua iurisdiÇâo, todas as
organizações do Partido devem ter a mais ampla
iniciâlivâ, desdê que as suas decisÕes não contra-
rieÍn a linha do Partido e as dêcisões dos órgâos
dirigeôtes suPeriores

Art.l} A eslrutura dos óígáos dirigentes do
Partido nos diversos escalões é a seguinte:

a) A Assembleia de Célula el€ge um

b) A ConÍêrência de Zona, de Empresa oLl

Regional elege o sêu resp€ctivo Comilé e
este o sêu Secrelariado:

c) O Congresso do PaíÌidoelegeo Comite Cen-
tÍal e esle o seu Comité Exêcutivo.

Arl. 13'PaÍa dirigir a actividade partidária
numa área têrritorial, râmo de produÇão ou activi-
dades esp€ciais, poderão ser criâdos comités
íegionais especiais pordecisãodo comiÌé cenÍa

4r1.14" As eleiçÕesem quâlquerorganismo são
reâlizadas poÍ volação nominal e os candidâtos
são âpíesentados numa lista, tendo cada partici-
pante na votaçáo o dirêiiodecriticarqualquêrcan_
didato ou de propora suã substituìção.

AÍt. l5' Enr circunstáncias o(cepcionais em
que nâo sela possrvel corvocaí tempo'aíiamenle a
ConÍerénc'a Req'onâ|, oe Emp'esa de Zona od â

Assemblera de CelJla os oígarrsmos d lgenlesdo
Paíiido em Ìodos os escalÕes podem cooptaí
rÍêmbros para prêêncheÍ âs vagas que eveniLraF
mente ocoííam. Em circunslàncias idênlicas, o
oíganrsmo superiot pode designaÍ os componer-
tes dos orqanrsmos rrìÊd atarrerte Inleírores
'azendo nesGs oíqarismos uÍÍìa consu la p'evia à
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maioria dos seus m€mbros. A cooptação peísistirá
aPenas enquanto não foí possivei â convocação da
íespectiva ConÍêrência ou Assembleia.

N as mesmas c ircunstânc ias, e por aprovação da
maior a de dois têrços do comllé cenrlãt. as vagas
àberlas enl.e os saus rembros elÊ.Ìir'os poderao
sêr preench das com membros suplêntes eleitos
no Congíesso e complêiado por cooptação o
núnìero de suplentes. Eslas alteraçÕes não pode-
rão êxcêder um quinto do número totâÌ dê merÌ
bros eÍect voc do Com lé Ce'ìtíãt e seráo
obnqaloaarÍe1lÊ submeÌroas a proxrra Con,e.èn-
cia Nâcionalou Congrêsso do Partìdo

Aí1. 16, Nenhum comité.ou organismo do PaÍ-
tido, nem os seus dirigentes ou militantes. têm o
direito de Íâzêr deciaraçôes ou maniíestar se
pubicamente sobre qualqueí questão de âmbito
nacional ou inteínâcional, sem que o Comité Cen
tíal lenha lomado posiçào a esse respelto.

Arl. 17'Os organismos do Pariido trabatham
segundo o princípio da direcção cotecliì/â. Todos
os órgãos diÍigenles devem discutir ê decidir
coleclivamenle sobre os probleínas que se coto-
cam d ante do Partido,âstareíase os ptanos de tra,
balho.O principio da direcÇão colectiva não
elrrrna a íesponsabrlroade r'ìdividuat. A orscussào
em todos os organismos dos problemasdâ polil ca
do Partido e da sua actividadedêvê serco ectiva e
fraterna , livre e fÍanca. Esta e a condiçâo funda-
menia paÍa o desenvolvim€nto e o âpêíeiçoa-
mento do trabalho pârÌidáÍ o, para o
lortâlêcimento da unidade de pênsamento e de
acção de todo o Partido e parâ a existência de uma
disciplina conscientee férrea. Tomada porém uma
resolução num organismo do Partido, a discussâo
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sobre o assunlo a que e a se reÍeíe só poderá ser
rêabertâ por declsão da ma orìa dô mesmo orgâ-
nrsmo ou por decisào do oroanismo supêrior A
dec são entào âdoplâda deve ser ncondic onat-
mente acatada e apiÌcada.

Aíi. 18,4 discussão sobíe os prob emas da
po|lica do Pã!.do sobreÌudo à sLa orscussào
geral em lodo o Parlìdo, deve seÍ organizâda de
mànei'a à nao perrrl.lenlallar de Lmd - no ã
mpor a sua vontadê à maioria do Partido, ou lenta

tivas de criar grupos Íraccionistâs para quebraí â
LlidadÊ do Pã1do oJ drroa têrÌãl vds de c rào
que possam minara Íorçâ ea capac dade de lulâ do
Paíiido. UÍìâ discussão geraÌem todo o Part do só
oode.a seí corcrdârãdà indrspe.ìsavêt ro( sêqL 1-

a) se ÍoÍ reconhecida essa necessidade pe a
maioria das organizaçÕes do Partido de
àmbito rêgionali

b) se não houveí no sê o do Conr té Cêniía
maioíia suíicientemente lirnìe ê eslável a res
pe to dos principais píob emasdapoliticado

.) co o com I celtíat .or< dôra. recÊccaro
comprova'ã jJsÌê/ê da ìLa pol l .a por ne o
de uma d scussão geral no Pârlido, mesr.o
que no seu seio exista uma rna oíia Í íme e

Com base nesles principios é que ê possive
deÍendêí o Dàrlrdo do uro aoJsiro dd dernocracra
inleína porelemenlosanli Partidoeimpedirquea
democracia interna sejâ utilizada em pÍejLrizo dô
Partido ê da classe operária.

Art. l9' A adtividade do Partido rea izâ-se coín
base n'rma rigoíosa compartimentação sêgundo o

princíp o de cada membro do Parì do conhecer
apênas o que necess la para cumprir as sLras tare-

CAPÍTULO III

ORGANISMOS SUPÉBIORES
DO PARTIDO

Aí1.20', O oígânrsmo suprêíno do Partrdo; o
Congresso. Este deve reaL zar-se oídinariamente
de ìrès em tíês ânos convocado pelo comìté cen-
kâj Conìpete ao Congresso:

â) d scuìir e tomâr resoluçoês sobre os inlor
mes e projectos de resoluçoês aprêsentados
pelo Comite Centrali

b) elâborãr ou modiiicar o Programa, os Estatu-
los e a politica do Partidoi

Ll 'orar re50lLçops respÊiìarles a oí.êrldçào
polílrca e a organização do Paíido que
êntendâ ne.essárias:

d) e egeí o Conìlté Cenlral.

Aít 21 Podem íeal zaÊse Cong ressos Exlíaor
dinárlos do Parlido, por iniclativâ do Comitê Cen-
lral ou por pÍoposla de um Comite Begionâl
apíovada pela ma oria dos comilés reg onais

Arl. 22 O Congresso do Part do e consl luido
pê.os deesados eler'o\ nãs Lo1íÊ'ér.iàs Ê9io-
na15 O rúnêro dÊ dôlôgados dê càda .egiào
depênde do número de membros e da rmportáncra
da oíganização regÌonal. O Comilé Cenlral Íixa as
normâs deslâ repíêsentaçào, tendo em conta a



obrigalorledade de estaíêm reprêsentadas todas
as organizaçóes regionais.

o congíêsso dêc de sob.e a ordenì deirabaÌhos
e ê ege os sÊLc orqalrsíros drngê1res A L,êsa do
çonqresso. dL.a1ÍÊ d du'ãçào destÊ e\êrcê .5
ÍunÇÕes de Com te Centrat.

Art. 23 DuÍanlê os dois meses anterores ao
congrps'o d scJrern sa êm todas as oradn,Tàróes
do Da.lrdo os p.oolêmas rr.poídntes que s;.áo
dêbardos ro Co.ìgresso. Nesse pÊrodo as org:1r.
zaçõês do ParÌido lèrÍ o direrÌo e o oever dê o| ar
dêc soês oL Íazêí observaçoes soore os p.oterÌo.
de resolLçÒe5 prÊpà,ados pÊlo ComtÊ CenÌrd
para o con9.e\so os membros oo Pdrrdo golar
rqLd menre nersÊ per odo dos md s amptos d reF
lospa'a êàbIro (cJssóessob equa,qúeraspecto
dã pol,l'ca do Part'do soore o t,àbd ho dos comr
rés dirigenles e sobre a suâ íutura composição.

Art.24, AsdecisôesdoCongressosãoválidase
obÍ gaÌórias parâ lodo o Pâdido e não podem sêr
modiíicadâs, substiluÍdas ou revogadas sênáo por
oulro Congreqro -odas a. orqanrzacóe, - ne.-
o'osdo pa.lrdosáoobr qâoosa.econrec.ra auto
ridade das decisÕes do Congresso e do CorÍrìté

An 25 O Comrre CertÍat Ê o órgào d,rqalrê
,narr.lo do Parlrdo no pe.:odo ânrre oors

C;mDete ao Com tê cêntrât.
a) aol,cdl ds esotuçoês do Conqrecsoe ot,rgI

toda a acltvidade do paÍido:
b) zelar pelo cumprimento riqoroso do pro-

grama e dos Estatulos do part do e da sua

21

r) arsegurar o cu-p.iaplro das sLas dêc.soê5
e directvas por todo o partido:

dì observã e tãle/ oosp.vãr figorosã /qrtan( rd
comunrsta, combatendo âs tendèncias têoa-
licÌa, b. q,asàs e âs Jsoes derÍocral,;o_
oJrgLeca. c rÌp. 1do e,arendo cuapr , d_ro.Íìa>ob gato acdo.raoãthocãnoesl nô:

e) r'o mà, rêg I d'relte â5 orgar.zaçoes do
Parlrdo sobrê r .-3 ãctrvioãde, rorêada_
rnente atraves de reso ucóesr' .sseg Idr às .etaÇóes ,raterra 

s cor os pd,
lidos ComJ'ìisras Vdrrislas_t errr sras

o\ disl' our ds lorcâ. do pã t do e pa,t ! Lta,-
menre os seus quadros

iì ad-rr sr.a, os er J.,o< ,rnaâ.ei,oc 
e o pàllr.

r.on o do Pãrri.lô
) Íixaronúmerodemembrosdosoutrosorsa

nismos d r qenles do par|do:
j) or entar e conrrotar a mprensã do parÌ do.1orêar Ê sJbl||.r' os .êsporsaveis Dêooro;o (elÍal do Õâ1roo e po, orrros oê

cãracter nacrôn:l
l) eleger ênlre os seus rnembros efectivos o

Cor,rilé EÌecut vo e o Secretanado:
m)exanìinar e conrrotar a âc|v dade do cômúe

Exêcutivo e do Secreiar adoir'.'rdr à Corrssao õÂ
aJrrlrd'es da Iaoatho p loredí 05 sè rs
componentes:

)) e.o /e a. o iê.roês oar<càs rFstes t\taÌL_

_-ÂÌ. 26 OCor.eCe.t,at .ôa /a.eJ1ròe>oe.
na.á.. .ìo Ìin no de oJaÌ, o eÌ q"à r.o .";;';,,_vocaoq DÊ o cor,tê F\ÊcLt,"o q"Lì;e,
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Plenáíias do Com!Ìé Centíal podem ser íeâ izadas
a qualqlrer momento porproposìadê unr dosseus
rnembros se aprovada por maloriâ Os sLrplentes
do Comire CÊrI al pdr crpar 1ar suas 'eJnioê<

a.r 2/ ocoÍÍ r"E(ecLlrlod gÊtoodddclvr_
dade do Pal do no perrooo erÌ'e duas teu Õêc
plenárias do Comilé Centíal.

Compele ao Comilé Execulivol
a) d r giíaactivdadedoPaítidodeacordocom

as reso uçÕês do Comité Cenlíâ ;

b) convocaí e preparaÍ as reun Ôes p enáÍ asdo
Com lè CentÉlì

c) inÍormaí sobre as suas âctivìdades o Comité
Centíal

d) níormã.oComiÌeCenÌra sobíeaactivdade

e) submeler ao Com té Centraltodâs âs aclivi
dadô1qLÊ sào dd >ra e'c Lc va.o-oelèlcrà.

Í) coordenár a actividade dos mêmbíos do
Comitê Centía :

g) contío aíaactiv dâdêda ComrssãodeFinan
ças e dâs comissões auxi ârês nomeadas
pelo Comilé Cênlral.

Art. 28 O Sec.eìariado e cornposlo poí meÍn
bros do Com lé Executivo e iem â6 seg'rinies

a)cuidar dâ act vrdade diára do Parl do di
acoído coín as reso uçôes do Com lé Exec.r

livoì

b) convocar e píeparaí as reun ôes do Con le

Arl. 29 A Cor'erèrc I Na'ondl oo Pr'oo ê
convocada pelo comiÌe centra no period. enlre

i

I

dois Congressos, serôpre que o Com té Centrat i!t_
gLe lecessãno ois( urr. questóês co,ìsioeraoac de
grande irnpoítâncÌa pâra a vida do partido. pode
set LolvoLadâ làaoeÌ oo.proposta de ua Coa.tê
ïe9ro1ar aprovada pe d -ã,o,ra dos Lor tes regio_
nàis. A Corrêrâ1Cra Nàciorat e Lo.<l.turda peros
mêÍìôros eltuttvoc F sLptÊrÌes do co-1rÌe centrat
e pe os de,egâdos e eiros peto, co-.ì er ,aq ora s
sÊgLrdo às 1or-as que o coìrrê ce1.rd

-Pãrã 
qJe qetam vatrdas Ê ob-9à,onas pr.a rodo

o Pdnrdo as .ê5olLçoes oa Corrererc a Na. ona
devem ser rat Íicadas pe o Com é Cêntrat tnde
Dendenle-enle da ãorovação do Com+e Ceraat, à
Co'ì'e€r Lrd NâLro.a pooê sdocÌtJrr atÊ um
quinto dos membros eÍectivos do Comire Centrât
e e Ìos eÍr ( o1q'êcso e.oìpteta. po. êtÂiçáo o
numero de supÌentes

Ari 30" O Comiié Cenrrat pode convocar
Fêr1róês de A.'iv stas oo pan oo >erÍore quÊ jL
oLê lêLersár o. As Beur oes oe ALrrv stas tèm.a acle .onsLll vo e âs noímâs de ?oresenrdçáo
são deÍn dãs pelo Comrrê Centra

CAPÍTULO IV

ORGANISMOS DIRIGENTES
REGIONAIS DO PARTIDO

AÌ J1 O orgar çno rJpenor da o,qar /açao
oo ''rnrd. 1d req áo e d Con,erelLtd qeq o;àt
ÈsÌ3 Lco-n rr'da po, oetêqadosetertos nas;ontê_
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Íènc as oe /o4a) ou de Fapreras oL las asser-
hlê.às de celJla( drrectare'ìle sJbord'ndda< ão

õor,Ì. ReSroaàt seqJ'ìdo a5 no.nas eslabelp' i'
das oelo comrle central

O rnrerrato ent'e oJãì co1'erè1'rês rêq oaàrs

órdinaÍrasnao pooêe:ceder umano A)€Ja>4"
br-,coes sao d icJli ds q ps'oec Lonslarle< dd

oídêm dê tlabalhos e elegeí o Comiìé Regionâl
a ConieÍèn. a Feqronal pode ser co'ìvocadd

extído o nalamerÌê tero CoarÌ" Cpnl aldo Par-

r'Á" ", oor e',oe, c ia oa .àio' â dos seLs corÍrÌe5
oe zora, e o" Ànp esds or das süas celLla' Nes-

tes L LTo: câço: e r1d'spensavêla orévia aorova-
cào do Con,le CÊ1lÍar En rodos os ca'os o

ò"- re Cenrrar oooe del drr qJÊ +ra oosra 1a

ordem de lraba hos da ConÍeÍência Regional'rma
queslão determinada

ArÌ 32 Jm Con" le Beg ola' oode spí asr'-
constrtuido

al cor"rÌes de emp'esâs ê ce Jlas dâ labírcd oLl

.le local de tíabalho
r', cãm üs oe e.p'esas e de /onas e c'lr'àc de

iabrrcd o rro.a dâÍâbalnoecélLlàcdelo a-

lidade ou de baìÍo.

art 33 O Comiìe RegionâL eleilo peia ConÍe

renc à q"a onat d' ,se eìo1Ío à a d(r'vrdàdê dì

iàjã , 
"':çË'ì 

,à""" i" ""í'do 
e''qlenr. 'o 

tÊÍrib

r ô sob â sua iurisdição
cô.noeLe aò cofnrle Beg onal:
,, *;.o,ía' o .Lmpn-eilo dai dÊciso's ê
"' ãìãì"i' oã' o'gu" 

"'os 'upor ores o' Par'
l,ôô tnclLs !ame'ìtp dã Co4Íet'1cra

b) conhecer de Íorma âproíundâda a situação
concreta da sLa íegrao e as aspiraçoe<, das
massas lÍabalhadoÍas e popularesi

c) loma r decisões sobre as q uestões pol Íticas e
organizaiivas da sua regiâoetero máximode
iniciâtiva nâ sua âctividad€

d)aplicàí A Ía/et ap"L as çuas próp.as

e) asseguraíâ píálica da critica e daaulocrítlca
no sêL seio e .ìo de todas ãs o'gar 7ãçóes
sob a sua jurisdiçâoi

Í) dirig r e orientarâ assim laçâo da polÍticâ do
Pari do, do Programa, dos Estatulos e dos
pÍincÍpios do marxisfio-leninisrno pelos
mêmbíos do Pârtidor

g) deservo veí a vrgilar.ra comunrsla em íela-
çâo âo inirnigo de clâsse, obsêrvar e Íazeí
observar ãs normas do traba ho clândestino
na deíesa do Parlidoi

h)cuidaÍ peírnanentemente da craçào de
lovas o'ganrzaçoês par dárias Ê oo rêcrJrã-
mênto de novos rnembros paía o Parlidoi

I elege.lo seu se o Jn Secrerar aoo pa.a LL
dâr do r.aball.o drá. o dÊ ôi.e( çèo da aLrrv
dâde partidáriai

j) organizar urna Comissão de Finânças por
meio da qual se arrecadem as contr buìçôes
rirance .as de lodas as orga'ì,zãçôes do Pa'-
Ì'oo a ele or.ecÌamerte sJoo.o 1aoàs eerlrê-
qaí ao Comité Central a quola
correspondentel

l) organizaí comissÕes auxi iares sempre que
se lornarêín necessárias para desenvolveí o
lrabalrìo paírrdár o, .orsJ.rârdo p.evra
mente o Comité Centralr
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substrlu'í os íespolsâvers pelos

óroàos da -ìp'e1sa do paí!rdo É{rslÊn1e5 n?

'Ê;ráô e nào oríecÌaÍerte 5Jbordrnâdos âo

cóm te cenÌraL
.r rê.oondet oero seJ Ìrabâlho oerarlea uon_

Íeíènc d Fêgronar Ê os oígan'smos sJpero-

'Ês 
dô Pàn do ãos quars p esta 'r'orma(oes

sobíe a actividade do partido na rêspecÌrvâ

o) re;nlÊse o.dinariâmente pe o menos !mâ

CAPITULO V

ORGANISMOS OIRIGENTES
DE EMPRESAS E OE ZONAS

DO PARTIOO

AÍt 34 O otqal'srÍo sJPe'io' do Fãndo nà

Êmôresa e na zoia e a collerè1crd de Empresa ê

ãe ZoÀa. gsla e corstirr,:oa ooí de'egaoos ererros

"^.ã...ì"'a. * * ""s 
diíectarÍe1Ìe süoo'dF

iããÀJio Co.,t" "" 
e.p'esa e oe zoaa seeLndô

"ì -,Ã"" ã""0"'"" om pêro com ré certta' o

'.",L," ã"r* ouas colrÊrènc as o'ornáÍ as de

êmotesa e de 20ra 1áo pode eYceder se s íÍeses

Àssuasar''uuiço.ssaoo scu'itasoLesloes'nsc'-
ià-.ïã -4". àe rãbarlos e ereseí o coÍ iIé de

Emoíesa e de zona
À Con,e.ènc,a oÊ E-p'esà e de Zora pooe ser

convocada exrraord ranara.ìle pelo Comne Çê1-
:ãr 'ãii" ó-'t" qes'orar oü ôoí e(rsè1c a da

maioi.a das ce, rlas \esles oors J Í nos cdsos Ê

ndispensável a aprovação prévia do Comité Cen-
lral Emquaquerdoscasos,oComilêCentralouo
CoíÍ lé Regional respeclivo podeín decldir que
5eta pos d 1â ordeÍì de líaba hos dà Cor ÍÊrència
de Enrpresa ê de Zona umâ quesião determinâdâ

Art 35 O Comite de Empíêsâ e consÌìtuido na
ÍâoricãoJ emq rãlqueí lo( ald" l'aodrl-o con -à.
de qL nl_êrÌos operá'ros oJ Irãbâliadoíai Ê ra s
de v 1rÊ - Jà1ra( Co.ìio.ne a ÊslrLl ,íd o'9ár .a
dâ Íábíica ou do ocal de kabalho, ã oíganizaçãô
panidáía subdiv d Êse-á êm cêlulas, secçÕes e

Art. 36' O Comìté de Zonâ é conslilÌrido por
ce ulas de Íábrica ou localde lraba hoe por celulas
de loca idade ou de baiío.

Art. 37' Conìpete ao Comúe de Eínpíesa ou de
Zana:

â) assequrar o cumprimenlo das resolLrÇòes e
direcì vas dos organlsmos superiores do Par
lido nclus vanìente da ConÍêíènciâ de
Empresa ou de Zonai

b) conhecer a siluação concreta da sua
empíesa ou zona e as aspiíâções das nrâssâs
lrabalhadoras e populaÍesi.l adopta'.êsol rçôê( sob'ê a<.Ên.-di à!ó-s
mais senlidâs das massas trâbalhadoras da
empresa ou das massas popu ares da zona
rosêlrrdooelaciIrà.ãsuamooil12ãçào unr-
dade, organ zaçào e luta sob a d recção dos

d) ap!icâí ê lazer aplicar as suâs pròpíâs reso
luçÒes, tareÍas e directivâs, tanlo a respeilo
dos problemas internos do Pãrtido como a
respeilo dos intêÍesses vitãis das mâssas



e) assequraÍa p íátìca da crÍtica e a uioc íilica no
seu seio e no dê lodas as cêlulas sob a'sua

Ír à'Í'q e orellà'a assimrldção da ooliÌica do
ParÌidoi

or oesÊrvo,ve'av,qilarcraco'ìLnisraconltaac
âclrv,dâdes oo'lrnrqo oe classê cunpÍ'e
razer .LmpÍir ac normãs do Irâo€l1() conspi-
rârrvô na dêlesa oolorqanismos e dos mir'-
tanles do Paítidoi

hì dar o máximo de alenÇão àcriaçãodenovas
células e ao crescimenÌo ê lortalecimento
ods celL as iá e<isierles

r É eqe' 10 seL çero um sêcrelaíiado pa'a cu -
.idr do Ìraljalno oiário oe dl'ecçào da acl vi-

J oíqa..rar JTa comlssào de Firalcas oor
mêi. ôà oLar sê arre.aden as cor lírbJrç0Ês
íinance .ás das cêlulas ê êntÍegâí ao Comilé
Beo onal a quoirzação coíespondentei

treúonoe' pêro seL r'àDa ho pÊra1lê a con-
rê.èn. à .!e Émôíesa oL de zonà e os oíga
nrsrno5 sLpeírores do Pàrtroo âos oLãs
prestâ inlormações sobÍe loda â actividade
do Partido na resoectiva ernpresa ou zonal

rÌì)reunir-se ordlnaíiaínentê pelo menos 
'lêquinz€ êm quinze dìas

de lodâ a organização parlidária As celulas do
Part do constituem-se onde existe um mín mo dê
três mililantes do Panido:

a) em cada localde lía6ãlho:Íábrica, empresa
minâ, olicina, escritór o, navio, quarlê1, heÊ
dade, escola, etc i

b) em câda área de habitação: aldeia, baiío

Em deiermìnadas condições pode co nstilu ir-se
uma célu a misÌa com milìÌanlês quê realizam acÌi
vidades píoíissionais ern locais de trabalho diveF
sos, com obrigatoriedade de a célulâ pêrtencêí âo
mesmo ramo píol ssional ou a seclores aÍìns e
âbarcaí uma pequena áÍea leíitorlal. No caso de â
célula m slâseí de locâis delrabalhocom mais de
vinte trabalrìadores a sua exisÌència como lal só
duíârá o tempo necessário para que cada um dos
seus membros possâ oÍgânìzaruma celu a no seu
íespectivo local de trabalho.

Serpíe que as cordrçóes e a si'La!ão o ê{,jarÍ
seíão criadas células de mulheíes ou de iovens

A conslituição dê'rma celula deve ser aprovada
pelo organ smo imedialamente supeí or

Aít.39'A célula de loca deÌrabalhocom nove
ou mais militantes, dìv diÊsê-á em secções e sub
secçÕes conlorme a estrut'rra orgànrca da
empíesâ ê de acordo com o crìerio estabelecidô
pelo organisr.o imediatamenle supeíioí A celLrla
de área de habilação não podeíá leí mals de oilo

CAPITULO VI

CÉLULAS OO PARTIDO

Ari. 38" As células do Partido, noÍneadamente
as ce ulas de Íábr ca ou empresâ sáo os alice'ces

i-



Art. 40" O organlsmo superior da celula e â
AssêíÍbleia de Cé ula, constituida por todos os
seus m litânles. Beúne-se no minimo de quinze êíÍ
quinze dias e é convocadâ pelo Sêcretariado ou
Secretário de Celula.

No câso dêcelulade localdetíabalhoque esteja
dividida em secçôes e subsecçÕes, estas rêalizam
as suas Assembleias no míniíno de qulnze em
quinze diâs e as céLulas de acordocom o intervâlo
estâbelecido pelo organlsmo imediâtamenÌe supe_
Íior, não podêndo exceder do s meses.

Art.4l" Paía dirigií o kâbalho de celulâ que
tenha sete ou mais mililantes, a Assembleia de
Célu â elege um Secreiariado com lrês membros
Se a célula possui cinco ou sels mìl tantes a
Assembleia de Célula êlege um píimêiío e um
segundo secíelários se â célu a tiver menos de
cinco mil lantes, a Assembleia de Celulaelege ape
nas um secreláíio. O Secretâíiâdo ou qualqueí
secíelário poderÍ ser destlìuidos er. qualqueí
Assemblela de Celula

Aít. 42 As celulas llgam a classe opeíária e as
massas irabalhadoras e populaíes aos organismos
dLrioentes do Partldo. As suas princlpais tareÍâs

a) realizãr trabalho de aqitaÇão, propaganda e
organização entre as massas. visando
ganhá-las para as posições esìralég cas e
láctLcas do Pâítido pâra a perspecÌivâ dâ
revo,uçào e do ìocralrìno e pa aà eãlizaç;o
píálica das tareÍas indìcadas nas decisôcs e
d rêctivas dos oíganismos supeíoíe5.)

b) estar incessanteínentê âtenta aôs senrihen
los e rêrvrndrcaçÕes das massas, íecolher;
expeílência das suas lutas, lransmitiÍ esses
sentimênlos, rcivindicâçÕes e experìênciâs
aos organ smos superiorês do ParÌido,lazer

rf lilarles pan,crpeÍì âctrvã-
fe'ìlê no I'aba ho ooç sinorcatos e oútras
organizaçÔes de massas, dar atenção à vida
polrl ca, económica e cuttu.a dos tíabâtha-
dores e do povo e garl.a-los pãía quê resot-
vam os seLrs píó9rios Píob emasi

c) conlrolâreveíi'rcaraactivioâdeeavroados
seus militanles, estimu ar a sua capacidâde
de iniciâtiva e rêíorçar ênke etes a disciptina
e a unidadê partidáíiasi

d) planesr o rôcrutamênto de novos membros
pâra o Partido píincipalrnentê de opeÍários e

'operáíiâs que sejam luladores devanguaída
reconhecidos pe as massas dos seus locais
de iíabalhol

e) s,Ldaí poí tooos os meiosa rírprensa do Par-
l.do estudá-la e d,vLlgâ-ta entre âs massas

li r6colher as conÌ. buiçóesÍtranceirasestâbe-
lecides para os mililantês e procuraí meios
parâ sustenlar íinanceiramente o Partidoi

g) organizâr entre os seus militantes o esludo
da rinha porúica. do P'ograrfa ê dos EsÌatJ-
los do Pârtido € controtar a assimitaçâo por
psrl€ del€s d6conhecimônlos dos princ pios
do marxismo-lenrn srno.

rì) dêsenvotvera c/llica saaLtocrii.ca e a €dr-
ceçâo dos comJnistas no sspinto ds partioo,
no combatê inlransigente a deÍiciências e
erros veíiticados no ìrâbatho do parlidol
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I elevara v qilância comunisla contía aâcl vi
dãde do inimigo de classê e obseívâr sêmpíe
âs normâsdo trabalho consoirativo na deíêsa
da célula e dos seus m litanles

art 43" o Sêcretariado ou o SêcretáÍio da
Celula responde pelo seu tíabalho peranle a

Assembleia de Célula e os orgânismos superiores
do Partido, aos quals prêsta inÍormaçÕes sobre a
acrividadê da céluìa q dos seus militantes

CAPíTULO VII

MEDIDAS DISCIPLINARES
DO PARTIDO

arÌ 44 as orqdn /àçóes do PaíÌroo ên lodos
ôr ês.à,oes oodã'ào toma. medrdas o sciplrlã'es
semore su erÌas a aprovaçáodo orqarrsmo irÍ'dra-
iâmênre sLoeí,or e dÊ aco oo coÌ as ciícJasrã1_
ciâs concreÌas contía os inlractoíes da mnrãl
comunisÌâ ê em v ítude deÍaltasque o Pârtido con_

sidere incompâliveis corn os píóprios princip os do

As i.|accÔes d 'nordl corìur sla s'qnil car
mênt Í âo oarrrdo tatta. a horôsrrdade e à srnceír.
dade para com o Parìido, Lançâícalúnias dissÔlu-

çáo dÊ coslLÍes elc
ràúãs inr-omoàt vers co'ì os píÓp ospancrpos

do Partldo siqnilicarn: não cumprimenìo das reso_

lucÕes do orqanismo a que perlence ou dos orga-
nisrros srperrore.. vroràçào oo PÍograma e dos
l:stãÌLtos do oàítrdo, viotaçâo oos cÊgredos do
Pâ'riôô nào fidelioâdê âo Pa4 do perdlr' o 1ts

m go dê classe ou qualquer outra conduta prejud -
. âlâo p.erÌrgro oL d nilLe'ì.ia Õo Pan oo ro se o
das massas trabalhado.as.

Art 45 As med das disciplinares aplicáveis ão
conjunlo de umâ organ zaçào do PârÌido são as
segujnìes advertência, reoíganização parcia do
seu orqan smo dirlgentê d ssolução do seu orga
nìsmod rigenteenomeaçãodeuÍnoíganismod ri-
qente p.ov.ó o oL drsso L(ao dd oroar'zâ(àJ

oLaqLô oê\'a. Ììêo das oscrpl 1àrô. se.a
tomada por rnaioíja de volos pe o órgão dir ge!ìte
imedialamenle s!perioí. No caso de dissoiuçào da
organização oLr do seu orgânìsmo d rigenle, a
medidâ discip inaÍ só poderá ser adoptada poÍ
uma Ína oria de dois leíços de votos e dêverã ser
ral Íicada peo óígão d rigente mediatamente
superiorâo que lomou â dec sào. A orgânização ou
o orgân smo d íigenle atingido por quatquer
medida discipllnar tem o direiìo de íecoíre. aos
escalôês super oíes do Partido

\Al ! 49 as reo od. d s.rp 1âres apl,cdvÂ e ã

'rm 
membro do PaÍì do são as seguinìes:advertên-

çr", cênsura. arasiamento da Íunção que exeÍce,
bai,/ddâes.àldooa'tdàrio.5Usp",ìsàorêr pord,ra
de alguns dirê ìos de membío do Pari do. aÍasra-
menio e êxpu são do Parìido.

Ts as rpo das drsc prrrã ês deveí vâ ,ãr
segundo o grau de responsabitidade do mi tânìee
a gíavidade da faliâ cometida e serão âdoptadas
por maioria de votos depois da iatta ler s do cLrida-
dosàìê1le e<aTrràdã S.m prê,1'lo da dpt cd,,ao
dâs dec sÕes lomadas. o e ernento sanconado
pode Íecoíer sucess vamente a nstânc as supe,
riores do Paílido. inclusivamente ão Congressô.
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Àí A, Nôs casos de dia5lam'nlo or dÊ erpul
.rJ0"",- ì;-o'" oo oâírrdo darP-se tPí o

máximo de cLridado ê espkllo de lralernidâde
comunisla e exam nar minuciosamenìe o funda-
mento dâs acusações apreserladas
, orcide'ãldo-se q re se I aÌdm das meorda\ o \, ,

plinares mais severas no Padido

Art 53 A expulsão de um Ínembío do Pâíiìdo é
drscut da e resolvida na Assemblela de CeluLa â
quê perìença. só se lornando eÍecl va dêpoìs de
raÌiÍicada pe o Comite CentÍal.

ArÌ 54 No caso de um meÍnbro de um Comiìe
de Empresa, de Zonâ ou Fegionâ1. o âÍastamento
da Íunção que exerce a ba xa de êsca áo pârtidá-
rio. ou âinda a suspensão, aÍaslamento ou expu -
sào do odíÌrdo dâve sâr dÊcdrdu e- reLn,;o
plenáíiâ do Comitê a que pertença, por nìaioíla de
do's ê,!osd-roos OraqJe oêsÌa< d., soâ.cô
entíará em vìgor depois de aprovadâ pelo Comite
Centrâ

Art 55' No caso de uíÍì mênìbro êÍectivo o1r
sup pnre do Co-'_e Cê.1'al ai rFo'oa. o c.ip la-
íes aplicáveis deveÍão obedêcer às seguintes

a) o aÍastaÍnenlo de qualqLer Íunção dirigenie
qLê ererça :ei d oac,d'oo êr aÊ ,1'áo o ênà-
r a do Comite Centía , apíovadâ pela ma orra
de dois terços dos membros eÍectivosl

b) o alâstamento da cond çãode membío efec-
r'r'o oL luplarre do Corrre Cert.dl e d bdrra
de escalão parlidário ou o aÍaslamento ou
expulsão do Partidoserádec dida peloCon-
gíesso e no intervalo enlíe dois Congressos
será decdida ern Bêunão Plenárla do
Comite CenÍal desde que aprovada por
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íìaioria de doìs teíços dos seus membros

Sem prejuízodaapl câção dâdecisão âdopìâdâ,
o menìbro eÍecÌivo ou sup ente do Comite Centra
que rêcebe! âs sançÕes previslâs nâ âlinea b) do
presente ariigo, teíá o dire to de recurso ao con

Art 56 4 readmissão no Parl do de qua quer
pessoa que tênha s do âÍâslâda, exp!lsa ou pedido
o aiaslamenlo do Partido e obriqatoramente
exanì nada e decìd da pe o Comite CentÍal. Oua -
quer qle sela a dec são do Comite CenìÉ|. esta
devêrá seí aprovada em Beonião Plênária por
maioria de dois lerços dos membros eÍectivos No
caso de reâdmissão no Partido dê um ex-mêmbío
do Comite Central. essa decisâo deverá ser íalifÈ
cada no próxiÍno CongÍesso do Partido.

Art. 57 Após exaÍne min'rcroso e lndisclt vel
mentê comprovado os lnmigôs do marx smo-
len nismo da cÌasse operáriaedo Pariido,conÍa-
'êrolLcrona ios rn'iÌ ãdo\ 1às ' iÊra\ parÌ oàIâs
os deqenêrados, reneqados e provocadoíes,
devenì sereliminadosdo Paítido e nâo se lhes peÊ
m tirá jamais reinsressar no Partido

lido são estabelecidas de acordo conì os sa áíios e
encaígos de cada um. O Comite CenlíalÍìxa !mâ
escala mininra cle contíibu ção. proporcional ao
nivêl sâ ârial e encargos, ao mesmo têmpo que Ílxa
a lorma de reparìição das contribuições entíe os
diversos esca Ões partidàr os e o Comité Cenìral.

Art 59 Oualquer membío do Paíì do no caso
de desemp.ego. doença oLr evenlLra idade seme
lhante pode ser lemporamente rsenio do paga-
rnento da sua conrribuìção pe o órgâo dir gente da
sua oíganizãçáo conì a apíovação do oíganismo
:Éedia_amêrlÊ rLpÊrio

Art. 60. A Com ssão de F nançâs do Com te
Centía tem as seguinles atr buições:

a) coordenar e conlíolar iodo o tíabalho de
I nançâs do Pârtdo

b) apresenlar íegulaínìente âo Conì té Cenlíâl

'Êlàró 05ebdld, \o-daa('^ dader ld.-F'ra

c) inÍormar perlodicamente sobre loda a sua
aciividade o Corn té Cenlrâl e o ComiÌe

CAPÍTULO VIII

FINANçAS DO PARTIOO

Arl 58 Os íecursos Íinanceirôs do Paítido são
consl luidos pe as conlribuições dos seus mem
oro\, pÊlo\ õoràli\o( ê o

As cônlribu ções mensais dos membíos do PâÊ

CAPÍTULO IX

sÍMBoLo E HINo

Arl. 61" O simbolo do ParÌido e a íoice e o maÊ
Ìelo cí rzados rêprâse.ìlãr do a ãl ã1çã op.rario-
camponesa. enc macios pela eslrela de c nco
ponÌas repíesêntando o internacionâ ismo prole
lár o.

Arl 62' O h no do Paítido ê a lnternac onâ .
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